
 

 

 

 

  

 

INDICAÇÃO ao Excelentíssimo Senhor 

Prefeito, sugerimos a realização de estudos 

técnicos visando à implantação de via de mão 

única de direção na Rua Doutor Laurito, nas 

imediações do campo do E.C. Colorado, na 

Vila Lutécia. 

Senhor Presidente, 

INDICO, nos termos do artigo 145 do Regimento Interno, que seja expedido ofício à 

Sua Excelência, o Senhor Prefeito Municipal, com cópia da presente propositura, que determine 

ao departamento competente, para que seja enviada equipe técnica para realização de estudos 

visando à implantação de via de mão única de direção na Rua Doutor Laurito, nas imediações 

do campo do E.C. Colorado, na Vila Lutécia. 

                                             JUSTIFICATIVA 

Solicitamos a atenção das autoridades competentes para uma questão que vem sendo 

amplamente relatada pelos moradores da região: o tráfego no trecho mencionado enfrenta sérios 

comprometimentos, especialmente em dias de jogos. O elevado número de veículos 

estacionados na via não apenas dificulta as manobras dos motoristas, mas também compromete 

o acesso dos residentes às suas garagens, gerando transtornos e conflitos no fluxo de trânsito 

local. 

Diante dessa situação, é fundamental a realização de estudos técnicos que identifiquem 

e proponham soluções eficazes para o problema. Essas medidas devem priorizar a segurança 

viária, a fluidez do tráfego e a preservação do acesso dos moradores, garantindo assim uma 

convivência harmoniosa na região. A adoção de intervenções adequadas é vital para a melhoria 

das condições de trânsito e para o bem-estar dos cidadãos que ali residem. 
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Plenário "João Raposo Rezende Filho - Zinho", em 10 de fevereiro de 2026. 

 

Major Vitor Santos 

Vereador 

Marcelo/Claudinei 

 

 

 

 

ANEXO 
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